
EMENDA MODIFICATIVA N° 01,

PROJETO DE LEI Nº02/2025
Autora: Dani Galdino

Modificam-se o “caput” dos arts. 2°, 3°, 4°, 5° e o art. 6° 
do  Projeto  de  Lei  nº  02/2025,  passando  a  vigorar  com a  seguinte
redação: 

“Art.  2º O  Poder  Executivo  Municipal  fica  autorizado  a 
desenvolver e implementar campanhas permanentes de conscientização 
sobre a Lei do Silêncio.”(NR)

“Art.  3º As  campanhas  educativas  poderão  destacar  os 
efeitos prejudiciais do ruído excessivo, incluindo:”(NR)

“Art. 4º O Poder Executivo Regulamentará a presente Lei 
podendo  observar  as  diretrizes  abaixo  e  apoiando  campanhas 
educativas  que  poderão  orientar  a  população  sobre  como  adotar 
práticas que contribuam para a preservação do sossego público.”(NR)

“Art.  5º Fica  autorizado  o  Município  de  Caçapava  a 
fiscalizar,  coibir  e  aplicar  as  sanções  previstas  na  Lei  Municipal  nº 
4522/2006.”(NR)
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“

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se 

necessário.”(NR)

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 19 de março de 2025.

Dani Galdino

Vereadora – REPUBLICANOS
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28 de 
janeiro de 

2025.

Dani Galdino

Vereadora – REPUBLICANOS
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